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CIRCULAR 119/2024 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024CIRCULAR 119/2024 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024

A PRÓ-REITORA DE ENSINO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DE GOIÁS, nomeada pela Portaria nº 1651, de 06 de outubro de 2021, publicado no Diário Oficial da

União em 13 de outubro de 2021, resolve:

I - Considerando o MEMORANDO 91/2024 - LUZ-DAA/CP-LUZIANI/IFG, que consta no

Processo 23379.000696/2024-67, que solicita a atualização da CIRCULAR 80/2023 - REI-PROEN/REITORIA/IFG,

DE 22 DE AGOSTO DE 2023;

II - Designar os servidores abaixo para comporem a Comissão Local de Currículo Integrado (CLCI) do

Câmpus Luziânia do IFG, conforme detalhamento a seguir: 

Servidor Cargo Representação
Matrícula

SIAPE

Daniel de Almeida Soares Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico
Integrado ao Ensino Médio em

Química
1017578

Moema Patricia Barros de Castro Professor EBTT
Coordenadora do Curso Técnico

Integrado ao Ensino Médio
em  Edificações

1074556

Wendell Bento Geraldes Professor EBTT
Coordenador do Curso Técnico

Integrado ao Ensino Médio
em Informática para a Internet

2770594

André Luiz dos Santos Professor EBTT
Docente do Núcleo de Formação

Básica
2118871

Francyelli Mariana dos Santos Mello
Andrade

Professor EBTT
Docente do Núcleo de Formação

Básica
2062567

Tiago Alles Schwinge Professor EBTT
Docente do Núcleo de Formação

Básica
3142730

Lucas de Almeida Ribeiro Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 1023294

Marise Santos Maranhão Takano Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 2051406

Murilo Feitosa Cabral Professor EBTT Docente do Núcleo Tecnológico 3237521

Cicero Batista dos Santos Lima Pedagogo - Área
Representante da Coordenação de

Apoio ao Discente
1900128

Silvia Helena de Amo
Técnico em Assuntos

Educacionais
Representante da Coordenação de

Apoio ao Discente
1090286

III - Estabelecer o prazo de 18 (dezoito) meses de validade desta Circular, a partir de sua data de

emissão;

IV - E convalidar os trabalhos da Circular 80/2023 - REI-PROEN/REITORIA/IFG, DE 22 DE AGOSTO

DE 2023.

(assinado eletronicamente)

Maria Valeska Lopes Viana

Pró-Reitora de Ensino
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